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RELATÓRI O 

Ctudarn os presentes auw~ di! Dcnútu.:ia formula
lia pelo Sr. José Vidal de Moraes. accn:a do a.lcanct: 
de R$ 5.695.48 c tla auição, il ucspcsa tio municfpio. 
tio prcjuíto de R$ 57.707.18, oriundo dn assalto a um 
vckuln que U'<lnsponava numcr:1rio tia PrciCitura.. fa
tos estes ocorrido~ na PrcfcllmJ Muukipal tlc ltaqui
tinga, soh a rcsponsahthdatic do Sr. )mésw Montt:tro 
de Melo Filho relativa ao" cxcrclt:Hls llnance1ros de 
1995 c 1996 

Convíd.idO a raliticar os tamos de \Uas tlcnúnd
ü, t Sr Jos~ Vida! de Moraes pn:swu 1\0\JS dcclara
çiie:-. (Ih 7), reduzindo o valor dn alcance para RS 

3.772.27. confirmando que dcsronhe\..'e a abertura de 
111t]llérilll pc,licíal a llm de invcsligar t' assalto owrn
do. 

O denunciado também pn::-.tou ~cus t:sclaredmen
tos ttls . 10), afumantlo qUI.: não reconhece a lhferença 
apontada c que, em rclaçao ao assalto ncorndo. cons

ta inquéntu polrcial junttl ;l ó• Dl'kgau 1 R~g•~mal de 
Polf~•a de Macaparana. c que os env(llntlns no assal
lt> eram parentes do atual prc!Cito. ora dcnunciantc. c 
serviu ores da prefeitura. os quais foram ahtMados mc
diantc in4u~rito adminisll'ativo. conl'nrm~.: Ponarta Mu
lll\..'IJlal u" 18/96. 

Apús a nrcrta de tlcpt>llllenllls pessoais c illlálise 
rcalizat1.1 pela equipe tC:cr11ca deste Tnhunal uc Con
tas. elahorou-se o Rdatóno dc fls. 54·1. em cuit• linal 
cru:ontram-se relatadas. de modo n:sunudo. a~ irrcgu
landadcs agrupadas no 11cm ..t. Ih 55S. 

Regularmente nottflcados. aprcscntiLtm t.klesas 
o denunciante c o denunciado. l..'m face d~ c·)nclu

sücs da cquip~.: de auditoria (lls. 569 c 571 ). 
O tlcnunclante afinnou quc a cxbtl:n~.:ia de alcan

ce no saluo da!) dispomhilidaucs U'ansfcrida~ para o 
excrcfl:w linancciro uc 1997 TAL ITE!'vl PROCE
DE. A equipe tle aud illlri.t pmcctlcu ans lev:lll tamcn
lns contáhl'is pl'Jlincmcs. dercnmn·wtlo uma d1fcren -
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ça a menor 1gual à Llenuncwtla no numerário deposi
tado nas Ct>lllas correnu:s t.la Prefcllura no valor tle RS 
3.772.27 (ou 4.743,80 UFIR 's), o qual há de ser tm
putaúo ao Sr Sinésio Monteiro de Melo F1lho. 

Nn qm: dit respeito à adição. à dc<>pt:su do muni
dpiO, do pn.:Jufzn tle R$ 57.707,1 S, onuntlo do assal
to a ttm veículo que transportava numcrário ua Prc
lcllura TAL ITEM PROCEDE. A c4uipc tlc audito
na con~tatou a abertura de lnquénlo Adnumstrali\'o 
\lllllCllh.; 1po,4 (quatro) meses de ocorrido o lato. con
sldcrando-·q: que. após 9 (nove) dias do ocorrido. al

gun~ ckmentos criminosos já h.t\'1 1m :-.ujt) 1dcnu licJ
dos. Estando Cllllcluído n referido inquéritu tlcst.l~: 
17 . ll.lJ5. tH:m o ,ltual preleilo. ora Jcnu nctante. nem 
u cx-prdcito, nra denunciado, proct.:lkram :1 demis
são dos sl!rndorc~ cnvol\'idos conforme permissivo 
legal. per111anccendo os mcsnws 11\Uinuntlo os car
gos c ll), wndmcnto~ pagos pdo crarin 4ue lograram 
ddapal;tr 

1:. O RELATÓ IH O 

SURSÍDJOS PARA O VOTO 

Con,Hlcranuo que PROC'EDE 11 irem da denúncia 
relativo à cxisténc1a de alcance no saldo das t.hsponi
hl l rdades transferidas para o exercfc1o llnancciro de 
I 1JIJ7, ~:onsuhst.<ulciado na diferença a menor 1lll nu
mcr;íno dcpo~11ado nas contas ~:om.:ntes Ja Prefeitura 
nt' valor de RS 3.772.27 (ou ~.7-'3,80 UFIR's); 

Ct111s1dcrando que PROCEDE o!lcm da denúncia 
rclauvo ;I athção na Llcspe~a do municípw, tio prc)uí
to til R~ 57.707.18. oriundo do .\~salto a um vdculo 
que U'ansportava nwn~rário da Prelcitura; 

Constdcrantlo 4uc a ahcnura de lnquéritn Admi
nistrativo relativo ao assalto praticado com a parltCI
pac_;iio de servidores munic1p;us ocorreu somente após 
4 (quatro} n1csc:. ti~: ocorrido o la lo, estando \..'oncluí

dno rctcndtllllt.JIIérito desde 17.11 95. 



Considerando que nem o atual prefeito, ora de
nunciante, nem o ex-prefeito, ora denunciado. proce
deram à demjssão dos servidores envolvidos confor
me permissivo legal, permanecendo os mcsmol> usu
fmindo os cargos c os vencimentos pagos pelo erário 
que lograram di lapidar; 

Considerando que a.c; defesas apresentadas pelo 
denw1ciado e pelo denunciante não foram suficientes 
para ilidir as irregularidades apontadas. 

CoJISiderando, !inalmcnw. o disposto contido nos 
arltgos 70 e 71, tncisn fl c § 3°, cnmhinado com o 
anigo 75, todos d<l Constituição Federal. c artigo 17, 
int:iso m. ·'h'' e •·u". da Lei nn 10.651/91. 

Julgo PROCEDENTES os tlens da denúncia for
mulada. imputando ao Sr. Sinésio Mollleiro de Melo 
Filho, um débito correspondente a 4.743,80 UFIRs 
que deverá ser recolhido ao erário mumcipal no pra
l.O de 15 dias do trânsi Lo em julgado da presente deci
são. e. caso assim não pr(lccda, qtle seja expedida cer
ttdã.o do débtto e encaminhada ao atual prefeito para 
promover a execução JUdicial dn referido valor. de 
Ludo, dando-se ciência a este Tribunal, c, caso assim 
não ocorra. será emcndida a o1russão do prcli:!tLO como 
crime de prevaricação, previsto 110 Códtgo Penal. 
Nessa hii>ótcse, serão os auws cncaminl1allos ao ór
gão do Mi nistério Público Estadual para as providên
cias legais cabíveis. 

Dc1ermino a aplicação de multa no valor de 
1.000,00 (bom mil) UFffi 's ao atual prefeito. Sr. José 
Ví<.lal de Moraes e ao ex-prefeito. Sr. Sinésío Momei
ro de Mt:lo Filho. que deverá ser recolhida ao Fundo 
de Aperfeiçoamento Profissional e Reequipamento 
Técnico do Trihunal de Comas. nos termos da Le1 n" 
11.570/98. 

Determino que sep procedida à reguJarização 
cont<\bil da divergência no saldo das disponibili
dades transferidas do exercido financemJ de 1996 
para o exercício financeiro de 1997 e do assalto 
ocorndo na Prefeitura no ano de 1995. alravé~ da 
ad{Hyão dos lançumentos contáneis descritos às ils. 
560 dos autos. 

Dett:rruu.lo, ainda. que o prefeito proceda à con
clus~to Llo Inquérito AdministratiVO des1gnado pela 
Portaria no 18/96, punindo os responsáveis com a pena 
11nposta nos prl.!ccplivos legais perunentcs à matéria. 
soh pena de conligurar-se os crimes úe prcvarica1;ão 
e condescendência criminol>a. previsto~ nos arts 3l 9 
e 320 do Códtgo Penal Brusiletro. Recomendo que se 
proceda à adoção de seguro para transporte de valo
res ou à con~ratação de tirma especializada no trans
porte de numeráno, VISando an resgllardo Ól)S valores 
vi11culados ao erário. 

ÉOYOTO. 
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